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RIO DAS OSTRAS DECIDE MINIMIZAR IMPACTOS 
ECONÔMICOS DA PANDEMIA ADOTANDO NOVAS 

REGRAS DE FLEXIBILIZAÇÃO NO MUNICÍPIO

Na reunião semanal da Comissão Municipal de Enfrentam-
ento à Covid-19 de Rio das Ostras e o Ministério Público, que 
aconteceu nesta quinta-feira, 7 de janeiro, foram discutidas 
algumas alterações no último Decreto, publicado ontem, 
que têm como objetivo conter os índices de contaminação, 
mas que minimizem os prejuízos econômicos da Cidade. 
 
Embora o Município continue na Bandeira Vermelha de 
acordo com os indicadores epidemiológicos e de saúde, 
disponibilizados pela Secretaria Municipal de Saúde, 
a Comissão esclareceu que é preciso evitar a falência 
econômica. De acordo com as equipes que vêm fiscalizan-
do os comércios, a grande maioria têm cumprido as orien-
tações e as medidas sanitárias, e precisam continuar tra-
balhando e gerando emprego e renda à população.           
 
Os principais pontos de flexibilização das atividades 
comerciais foram a ampliação do horário de funciona-
mento de restaurantes, bares e lanchonetes até 1h, 
e a liberação do uso de mesas e cadeiras nas calça-
das (sempre respeitando a restrição de 30% de ocu-
pação) e a música ambiente. Também estão libera-
dos os serviços de Delivery e Drive Thru até às 2h.  
 
O comércio lojista também poderá retornar a funcionar em 

horário diário normal.  As lojas de jogos eletrônicos como 
fliperamas estão submetidas as regras do comércio lojis-
ta e devem, portanto, respeitar as normas de proibição 
de aglomeração e de cumprimento de protocolo de se-
gurança para atendimento.                                   
 
As Feiras Livres, apenas para venda de hortifrutigranjeiros, 
também poderão voltar a funcionar. E também está sus-
penso o Toque de recolher.                                    
 
Segundo a Comissão, é grave a situação sanitária, mas 
é preciso também compreender que a pandemia provo-
cou uma crise econômica e foi  isso que foi discutido 
com o MP. É necessário que cada um faça sua parte, 
tomando todas as medidas de higiene, usando más-
cara e saindo somente se for necessário, para impedir a 
falência econômica da Cidade e a propagação do vírus. 
 
Vale lembrar que as praias continuam com permanência 
proibida e os quiosques continuam sem poder trabalhar 
com cadeiras na areia das praias.                                  
 
As novas medidas de flexibilização ficam valendo por 15 
dias. Os Decretos Municipais estão disponíveis no site ofi-
cial - www.riodasostras.rj.gov.br.
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PREFEITURA DE RIO DAS OSTRAS
Rua Campo de Albacora, 75 - Loteamento Atlântica - Tel.: 2771-1515

CÂMARA MUNICIPAL DE RIO DAS OSTRAS
Avenida dos Bandeirantes, 2000 - Verdes Mares - Tel.2760-1060

A Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura 
Municipal de Rio das Ostras, CONVIDA as Empresas 

e os Profissionais Autônomos, para se cadastrarem nesta 
Prefeitura, a fim de que possam fornecer 

materiais e/ou prestarem serviços, assim como os cadas-
trados a atualizarem seu cadastro.

Relação de documentos necessários para o
CADASTRAMENTO DE FIRMAS. 

1) Cópia do Contrato Social e suas alterações
2) Cópia do Cartão do CNPJ.

3) Cópia da Inscrição Estadual e Municipal.
4) Certidão Negativa de Débito (Federal, Estadual com 

sua Resolução e Municipal).
5) Cópia da Certidão de Dívida Ativa do Estado

6) Prova de regularidade relativa a seguridade social 
(INSS).

7) Prova de regularidade ao Fundo de Garantia por Tempo 
de Serviço (FGTS).

8) Cópia do Alvará de localização.

O FORMULÁRIO PARA CADASTRO PODERÁ SER AD-
QUIRIDO NO:

Departamento de Licitação e Contratos – DELCO
Rua Campo de Albacora, 75

Loteamento Atlântica - Rio das Ostras/RJ.
Telefones: (22) 2771-6137/ 2771-6404

GIOVANNI DA SILVA ZAROR
Secretário de Administração Pública
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ATOS do EXECUTIVO

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 2756/2021
ALTERA OS ARTIGOS 2º E 5º DO DECRETO 2756/2021.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais 

D E C R E T A:

Art. 1º -  O Art. 2º do Decreto 2756/2021 passa a ter a seguinte redação:  

“Art. 2º - “Fica autorizada a execução de música ambiente digital mecânica (produção fonográfica 
executada em MP3 ou mesmo por radiodifusão ou outro formato de áudio em plataformas digitais sem 
a presença de músicos ao vivo ou Dj’s) em restaurantes, bares com serviço de gastronomia completo e 
lanchonetes desde que não comprometam o regular funcionamento e que não provoquem aglomeração 
em área interna ou externa”

Art. 2º -  O Art. 5º do Decreto 2756/2021 passa a ter a seguinte redação: 
 

    “Art.5º - “Fica autorizado o retorno do funcionamento das feiras livres, exclusivamente com hortifruti-
granjeiros, com obediência ao respectivo e conhecido protocolo.” 

Art. 3º -       Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 07 de janeiro de 2021.

MARCELINO CARLOS DIAS BORBA
Prefeito do Município de Rio das Ostras


